
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITLIRA Mt'NICIPAL DE SALITRE

PODER LXECTITIVO

LErN.llulas

EMENTA dispõe sob,re as diretrizes
orçamenÉrias o dá otrtras providências.

O PREFETTO MI.JMCIPAL DE
SALITRE. Faço sabcr que a CÀMARA
MLINICIPAL de Solitrc aprorou c EU
sonciouo e promulgo a scguinto loi.

Art. lo - Ficam estabolocidss nos tcrmos
legnis desu lei as Dirçrizes Crerais Orçamentárias do Municípro dc Selitre,
pa.ra o a:<orcício fiaanceiro d€ lyl6.

AÍt. » - O Orçamonto Gcral do
Municipio ú,rangerá os Poderos Exooutivo e Legislativo, comproondidas es

cutidadcs de adminis$ação direta c indirsta.

Art. 3o - A lei de Orçamcnto comtení a

discriminação da Receita e Despesa" de forma a evid€NrcioÍ a política
econmômico-ünanocira c o prcErama de trabalho do Crovernq obodocidot os
princípios da unidade. universalidade e anualidde. constando de :

PROJETO DE LEI;
QT"JADRO DEMONS',I'RATIVO DA

RIICEITA;



QUADRO DISCRIMINADO DAS
DOTAÇÕES PORÓRGÃOS DE GOVERNO E DAADMINISTRAçÃO,

QUADRO DISCRJMINADO POR
PROGRAMA DE TRABALHO DE CADA UNIDADE.

AÍt. 4o - O Municipio podcrá çonçoder
ajuda finanocira a ontidadcs" asxxiações clubes do êeporte e smiris" desdo
que os mosrnos nõo üenhÂÍn fins lucrativos e quo apúosentom eststutos
dcúdamentc registrados em Cartório de Registro de Documentos ou
Pubücagão no D{ário C}ficial após prévia autorizaç§o do Podçr Legislativo.

Art. 5" - São veddos: a roalizaçtu ou
assunção dc obrigaçõcs dirctas quc excedam os créditos orçamcntÉrios ou
adici<rreis.

Art. 6o - O Chefe do PodÊr Excçutivo
podsrá §oncdoÍ ajuda a título dc SLIBVENçÃO SOCIAL, a entidados quc
prcstrm rclcvanrcs serviços à colaividado e que niio crmtsnham §ns lunativoc
em seus objetivos, após préria autorizaçâo do Poder L,egislaüro.

AÍt. 7o - Na forma do ÂRT. 38 ds§
üspsições Transitórias da Consütuiçõo Fodêilal o município nõo podcrá
exceder a 65% ( scss€ilta e cinco por ssnto ) dos giastos com PESSOAI. das
rqspcçtivas rccsitas correntçs

Art. 8" - 0 município é obrigado,
anualmentc a aplicar nunca mcnos de 25% ( vinto e cinço por ento ) da
rooÕita rssultânE do impostos. compreendido a provonietrtc dc transmôi{&
na manutenção e dessnvolümento do cnsino, consoafltc determinaçâo da
Conslituiç§o Federal, no seu Art. 212.

AÍ. lO - Fica dctcminado qus as
eotidados. órgitos ou qualqoor sc$nento quo rcoeba Fooursor municipais.
deverâo apresenüar pÍestsçâo de çontas dos valores recebidos no o:rcrcicio, ató

AÍt. 9n - O Po,JGr E:roeuüvo pdffi
assinar çomênios com outras esferas de gol'ernq inclusivt" emtidades e
organismos, pera atendimento de servigos hísicm o curjugaçüo do wtixgos,
vi§ando uma melhor prestaçào de serviços à comunidsds.



o dia 3l de jrooiÍo do qrorcicio su@uooto. contmdo dsntnc outÍ,o§, os

sêsuintes elemsntos:
Rolatório consubsbnoisdo doa gostoo

Í€alizsdm:
Balancoúe fiosnceiro.

PaÉgratb Único - As €'ntidades que nto
spÍ€scotsÍ€rn suas pÍEsúeçô€B do contas no prazo do artigo acimq §Gam

autonraticamsnte impedidas de receàer novos rocursos, até que cumpram com
osta obrigação, íicaodo a critério do Chefe do Podor Excutivo, a arnliag[o
qrrc achar urnwnisnto com relagÀo & novor repo-a§es.

Art. I I - O Chçam€oto anual, obcdccÉTá

a €stnÍtuÍa organizecional dcvidamente aprovada pclo logislatino o lorá sous

contniles r€slizados com basc naler 43201ú1, com contabilidado pdo mótodo
das PaÍtidas Dobradas na forma do ART. 86 da rcfcrida lei.

Art. 12 - As opcraçOcs do cnádito por
antecipação de receita realizadas no exercício, dever§o ser integralmonte
quitadas até o dil 3l dejsrciro do exersício subsequanto.

Art. 13 - Os crédikx sdhimsis podmf,
scr abcÍtos a qualquer época do exerclcio, scndo os espcciais e m
suflernentarw ctravés de autorizagiio lcgislativa, até o limito da dcaposa frxadE
na L,ei Orçamenuiria.

Aít. 14 - No Projcto dG L,ci

Oryamotária. as rwoitas c as dospecas sorfu orçadas rc$ndo os prcços
vigentce em junho de 1995.

Parágrafo Único - Or ralorcs da raceita
e dccposa apreseatodos no Projcto do t"ei serão úualizadog na l,oi
Orçanrentária, ao míoimo para pregos de janeiro de 1996, pela variação dos
proços ocorrida no pcriodo comproendido ontrÊ os mcsos de junho o derzcrnbro

de 1995. incluindo os extremos do período.

Aí. 15 - Nâo podcrão scr fixsdas
dGspcúss scm quo c6üiam &finidas as tirntos & rcoursos d*tinades aos scug

custaioo.



AÍt. 16 - Na programoçâo de
iwestimcnbs da administagão municipal, sarão obsorvsdts as soguintos
r€er8s:

I - oe prqidoo em fasê do oxocuçdo terfu
p,rcfcrência sobrc os ouüos projetos, c;

II - não podGrâCI rr prograrnados novos
p«*:tos quo nâo ooost€m desta lei.

AÍt. 17 - Os orçamontw Fiscal e
Seguridado Social dswÍflo definir os objotivoo ê msbs da adüioistÍsçâo
municipal pera o o:rercícb d€ 1995, obedocendo as prioridades &finidas n€úti
l€i.

Art. 18 - As roceitas póprios do
municípiq somcntÊ podcrõo sct programadas para atcndcr dcspesas de
inraostim€otos c invçrsõos financciros dcpois dc atpndcr intcgralmente suas
necessidadee rclativas a custcio opcracional. inclusiva pn8emcolss dc po&sl
c encarg()s sociaiq bem como oo pagemênto de jurog encaÍgos e amortizaçâo
da dÍvida" se for o çaso.

AÍt. 19 - O sçemento de SoguÍidado
Social comprecnderá as dotações dcstinadas a atcnder as açõcs nas árcas dc
saÍdc. sançarncntq prwidência e agão srrcial,

Art. 20 - O município pod€rá efehrar a
transJns([o, o rcmanejam€nto ou a tranrfoÉncia do rpcursos da uma
cotegorie do progÍam&çâo poÍa outrs, dc um ó,rgflo p6Ía outno ou do um
elentonto de despesa pera outro, dentro ela exêcução orçamentária, através do
prÉvia autorizaçflo do Poder Lcgislativo.

AÍt. 2l - A arreadaça do Uibutoe
municipais, fica subordinada aos ditamcs do Código Tributfuio Municipel e

dsrnais lois municipois, §om cmbosamcnto na legslaçâo fcderal vigonta.

AÍt.22 - Neohum tributo podeú ser
arrecadado s€m qu€ contcnha disciplinamento cxprcsso enr lei.
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Àrt. 23 - A is€nçáo, anistio c Í!Ínissão,
devorá ser precedida de autorizaç§o legislativa.

AÍt. 24 - Ncnhum imposto podená sGtr

criado, para vfuorar oo cxorcicio de autori:zaçõo legislativa corÍwpoÍrdonte.

AÍt. 25 - A dospesa dcverá !rcr
idcotificada ahavés de prograrna, subprograma" proiúrs e atividados.

Paragmfo Únim - O dotathameoúo da
dcap€ss dorrcó conter scu disciplinamento a níwl de ELEMENTO DA
DESPESA sondo façultedo a utilização de SUBELEMENTO, para efeim de
classificação ds dcspcsa orçamenhíria.

AÍ1. 26 - O Podcr Exocuüvo dcnre,rá

encaainhar a proposta orgamontária até o dia lo do novcmbro fra vigpmr no
excrçicio scguinte.

AÍt. 21 - A Câmara Municipal doveú
apreciar e apÍovaÍ a proposta orçamenlária até o dia 30 de norrombro.

Parrigrofo ln - Csso nÃo sqia até o
término do perÍodo lcgislativo, a Câmsra Municipot scrá, de imediatq
ccrnvocada pelo sou presidcnte Írers, no prazo de 05 ( cinco ) diaq aprwar o
proioto.

Paúgrafo 2o - Caso não seja adotado o
prmodimenür coosümtÊ do perágratb antnrior. o pn{eto fica oonsidorado omo
aprovado, devcodo o §r. Prefeiüo Mudoipel saaoioú-b, no WütD
improrrogárc1de l0 ( du ) dias.

AÍt. 28 - Esta lci entra €ío vigr oeoto
data rcl'ogedss as disposigÕes cm contrário.

P PRETF N'RA

trinio Al

DE SALITRE, aos 17 de uovernbro ds

Prefeito Muuicipal

CIPAI,

ãÃ"2
n


